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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que objetiva conceder o “Título de Cidadão 

Aracruzense” ao Sr. Renato Crescencio, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados 

ao Município de Aracruz. 

O homenageado, natural de Vitória/ES, chegou a Aracruz em dezembro de 2017 para assumir a 

direção pastoral da Primeira Igreja Presbiteriana de Aracruz, onde atua na instrução, 

aconselhamento e orientação espiritual. Também é Presidente do projeto social “Minha 

Chance”, que atende mais de 50 crianças em vulnerabilidade social no bairro Morobá, 

oferecendo reforço escolar, oficinas de música, futebol e distribuição de cestas básicas. 

Formado, especializado e mestre em Psicologia, presta atendimentos sociais gratuitos à 

comunidade. Sua atuação se destaca tanto na área religiosa quanto no trabalho social, 

impactando positivamente a vida de inúmeras famílias aracruzenses. 

Nos termos do art. 35, §1º, VI da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente à Câmara 

Municipal dispor, por Decreto Legislativo, sobre concessão de título de cidadão honorário ou 

outras honrarias. O art. 101 do Regimento Interno reafirma tal competência, estabelecendo que 

os Decretos Legislativos e Resoluções são atos da competência exclusiva do Legislativo. 

 

 

II – RELEVÂNCIA SOCIAL 
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A presente homenagem apresenta elevada relevância social, uma vez que o Sr. Renato 

Crescencio se dedica não apenas ao trabalho pastoral, mas também a ações sociais que 

beneficiam diretamente crianças e famílias em situação de vulnerabilidade, fomentando valores 

éticos, educacionais e comunitários. 

Sua atuação fortalece o tecido social de Aracruz, promovendo inclusão, apoio psicológico e 

formação cidadã, o que justifica plenamente o reconhecimento por meio da presente honraria. 

 

III – PARECER DO RELATOR 

 

Diante do exposto, considerando a relevância social e o histórico de contribuição do 

homenageado para o Município de Aracruz, voto FAVORAVEL à aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 056/2025, de autoria do Vereador Marcelo Cabral Severino, por entender que 

atende aos requisitos regimentais e representa justa homenagem a cidadão que efetivamente 

contribui para o engrandecimento de nossa cidade. 

 

Assim, recomenda-se a tramitação regular da matéria no âmbito desta Casa Legislativa. 

 

 

Aracruz, 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 

Vereador Relator – Comissão Permanente de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança 
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